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ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Miguelópolis, APROVA: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional ESPECIAL na importância de R$ 444.704,31 (quatrocentos e quarenta e quatro mil, setecentos e quatro reais, trinta e um centavos), nas seguintes dotações do orçamento financeiro do corrente exercício:
01 
Prefeitura Municipal

01 11
Subdepartamento de Turismo
01 11 01
Administração
23.695.0346.2050.0004
Construção da Rampa Náutica

4.4.90.51.00
Obras e Instalações  .......................................................        361.108,44

Fonte de Recursos:          0.02.19 – 100.167

4.4.90.51.00
Obras e Instalações  .......................................................          83.595,87

Fonte de Recursos:          0.01.00 – 100.167
Art. 2º- O crédito a ser aberto, autorizado na forma do artigo anterior, deverá ser coberto parcialmente no valor de R$ 361.108,44(trezentos e sessenta e um mil, cento e oito reais, e quarenta e quatro centavos), com repasse do Governo do Estado-DADETUR e o restante no valor de R$ 83.595,87 (oitenta e três mil, quinhentos e noventa e cinco reais, oitenta e sete centavos) por excesso de arrecadação.
Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 08 de outubro de 2.021.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal 
Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.
Bárbara de Cássia Basilo de Oliveira
Secretaria da Administração
Matricula nº 1407
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